
 
 

MOÇÃO
 
 
 

"De Apelo ao MINISTÉRIO PÚBLICO
FEDERAL e ao INSTITUTO BRASILEIRO DO
MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS
NATURAIS RENOVÁVEIS (IBAMA), para que
promovam uma audiência pública no
município de São Sebastião, a fim de
apresentar o Estudo de Impacto Ambiental –
EIA e o Relatório de Impacto Ambiental –
RIMA para esclarecer os aspectos técnicos,
socioeconômicos e ambientais relacionados
à produção e ao escoamento de petróleo e
gás natural do polo Pré-Sal da Bacia de
Santos - Etapa 4. Assim como,  providenciar
transporte para os munícipes que desejam
participar da audiência pública."
 

 
 
 
 
Senhor Presidente,
 
 
 
          Considerando a importância da região do município de São Sebastião para o setor de petróleo e
gás, e a instalação do Terminal Almirante Barroso TEBAR em nosso município, onde poderá receber
parte da produção de petróleo extraído dos poços constantes nas atividades de produção e escoamento
de petróleo e gás natural no polo Pré-Sal da Bacia de Santos, na etapa 4 do empreendimento Petrobras,
na qualidade de Vereador, participo e manifesto a extrema importância e necessidade de que a
população e autoridades locais tenham a possibilidade de participar ativamente em nossa cidade, das
discussões sobre os impactos socioeconômicos e ambientais da atividade direta e indireta do objeto do
licenciamento em tela, uma vez que o município está na área de influência do empreendimento, e
de acordo RESOLUÇÃO CONAMA Nº 001, de 23 de janeiro de 1986 em seus artigos:
 
          Artigo 1º - Para efeito desta Resolução, considera-se impacto ambiental qualquer alteração  
das propriedades físicas, químicas e biológicas do meio ambiente, causada por qualquer  
forma de matéria ou energia resultante das atividades humanas que, direta ou  
indiretamente, afetam:  
          I - a saúde, a segurança e o bem-estar da população;  
          II - as atividades sociais e econômicas;  
          III - a biota;  
          IV - as condições estéticas e sanitárias do meio ambiente;  
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          V - a qualidade dos recursos ambientais. 
 
          Artigo 2º - Dependerá de elaboração de estudo de impacto ambiental e respectivo relatório de
impacto ambiental - RIMA, a serem submetidos à aprovação do órgão estadual competente, e do IBAMA
e em caráter supletivo, o licenciamento de atividades modificadoras do meio ambiente, tais como:
 
          III - Portos e terminais de minério, petróleo e produtos químicos;
 
          Artigo 11 - Respeitado o sigilo industrial, assim solicitando e demonstrando pelo interessado o
RIMA será acessível ao público. Suas cópias permanecerão à disposição dos interessados, nos centros
de documentação ou bibliotecas da SEMA e do órgão estadual de controle ambiental correspondente,
inclusive o período de análise técnica.
 
          § 2º - Ao determinar a execução do estudo de impacto ambiental e apresentação do RIMA, o órgão
estadual competente ou o IBAMA ou, quando couber o Município, determinará o prazo para recebimento
dos comentários a serem feitos pelos órgãos públicos e demais  
interessados e, sempre que julgar necessário, promoverá a realização de audiência pública para
informação sobre o projeto e seus impactos ambientais e discussão do RIMA.
 
          É que:
 
         O vereador infra-assinado nos termos regimentais em vigor, apresenta Moção de Apelo ao
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL e ao Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais
Renováveis ??(IBAMA)  para que promovam uma audiência pública no município de São Sebastião, a fim
de apresentar o Estudo de Impacto Ambiental – EIA e o Relatório de Impacto Ambiental – RIMA para
esclarecer os aspectos técnicos, socioeconômicos e ambientais relacionados à produção e ao
escoamento de petróleo e gás natural do polo Pré-Sal da Bacia de Santos - Etapa 4. Assim
como, providenciar transporte para os munícipes que desejam participar da audiência pública. 
 
 

 
 

Plenário da Câmara Municipal de São Sebastião, Sala Vereador Zino Militão dos Santos,
 

23 de maio de 2023.
 

 
 

André Luis Rocha Pierobon
 

"Pierobon"
 

Vereador(a)
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